
TRIBUNAL REGIONAL ELEITO R AL
P E R N A M B U C O

Ata da quinquagésima sessão ordinária do Tribu
nal Regional Eleitoral de Pernambuco, no ano de 1992.

001. Ãs treze horas e trinta minutos do dia dois de julho de
002. mil novecentos e noventa e dois (02.07.92), nesta aidade
003. do Recife, capital do Estado de Pernambuco, presentes os
004. Excelentíssimos Senhores: Juiz do Tribunal Regional Fede -
005. ral, Dr. Nereu Pereira dos Santos Filho; Juiz de Direito ,
006. Dr. Enéas Bezerra Barros; Juristas, Drs. José Henrique Wan
007. derley Filho e Euclides Dias Martins; Procurador Regional
008. Eleitoral, Dr. Joaquim José de Barros Dias, comigo, Humber
009. to Costa Vasconcelos, Diretor Geral de Secretaria, foi a-
010. berta a sessão, sob a Presidência do Juiz José Henrique '
011. Wanderley Filho. Lida e aprovada a ata da sessão anterior,
012. o Presidente passou a relatar os seguintes Feitos Adminis-
013. trativos, Classe I: PROCESSO NQ 6155/92, no qual Maria Xa-
014. vier Cavalcanti Alves Correia, funcionaria aposentada do
015. Quadro de Servidores deste Tribunal, requer o pagamento da
016. diferença de proventos de acordo com os Processos -■ nQs
017. 6017/91 e 6099/92, referente aos meses de novembro e dezem
018. bro/91, através da verba "Despesas de Exercícios Anterio -
019. res" - DECISÃO: "Unanimemente deferido o pedido, de acordo
020. com o parecer da Procuradoria"; PROCESSO NQ 6263/92, no
021. qual o Juiz da 199 Zona Eleitoral-Escada indica a Chefe de
022. Cartório Lindalva Gomes da Silva para responder pela Escri.
023. vania Eleitoral - DECISÃO: "Unanimemente deferida a indica
024. ção"; PROCESSO NQ 6264/92, no qual o Juiz da 179 Zona Elei.
025. toral-Paudalho indica a Chefe de Cartório Teresa Maria da
026. Silva Neri para responder pela Escrivania Eleitoral - DECI^
027. SÃO: "Unanimemente deferida a indicação"; PROCESSO NQ 6265
028. /92, no qual o Juiz da 1059 Zona Eleitoral-Caruaru II/3 in
029. dica a Chefe de Cartório Maria de Fátima Hóstio para res -
030. ponder pela Escrivania Eleitoral - DECISÃO: "Unanimemente
031. deferida a indicação"; PROCESSO NQ 6267/92, no qual o Juiz
032. da 249 Zona Eleitoral-Limoeiro 1/2 indica a Chefe de Cartó
033. rio Cleonice Silva Araújo para responder pela Escrivania '
034. Eleitoral - DECISÃO: "Unanimemente deferida a indicação" ;
035. PROCESSO NQ 6270/92, no qual o Juiz da 329 Zona Eleitoral-
036. Aliança indica a Chefe de Cartório Luciana Correia Pereira
037. para responder pela Escrivania Eleitoral - DECISÃO:"Unani-
038. memente deferida a indicação"; PROCESSO NQ 6272/92, no qual
039. o Juiz da 529 Zona Eleitoral-São Bento do Una indica a Che
040. fe de Cartório Gildete Maria Alves Barros para responder '
041. pela Escrivania Eleitoral - DECISÃO: "Unanimemente deferi-
042. da a indicação"; PROCESSO NQ 6273/92, no qual o Juiz da
043. 36§ Zona Eleitoral-Timbaúba indica o Chef^de Cartório Luiz
044. Xavier da Siva para responder pela EscrixvanVa Eleitoral -
045. DECISÃO: "Unanimemente deferidaOa indicação)'. A se^ir^tEoi
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046. concedida a palavra ao Juiz Nereu Pereira dos Santos Filho,
047. que relatou o PROCESSO NQ 217/92, Classe XVI-Reclamação e
048. Representação, no qual os Reclamantes Marcos Antônio Ferrei^
049. ra Santiago e outros Vereadores da Câmara Municipal de Tra-
050. cunhaém reclamam contra doações de lotes de terreno, sob a-
051. legação de abuso de poder económico, em troca de apoio poli.
052. tico, pelo Reclamado, Sr. Sebastião Barbosa da Silva, Pre -
053. feito do Município de Tracunhaém - DECISÃO: "Unanimemente '
054. decidiu o TRE encaminhar os autos ao Juízo "a quo", para co
055. nhecer e processar as investigações jurisdicionais, de acor
056. do com o art. 24 da Lei Complementar nQ 064/90". Em prosse-
057. guimento, foi concedida a palavra ao Juiz Enéas Bezerra Bar
058. ros, que passou ao relato dos seguintes feitos: PROCESSO NQ
058. 1638/92, Classe XIII-Diretórios-Reg. e Cancelamento, no qual
059. o Presidente do Diretório Regional do PL solicita o registro
060. do Diretório Municipal de Igarassu - DECISÃO: "Unanimemente
061. indeferido o registro do Diretório Municipal, face ao não '
062. cumprimento da diligência determinada às fls. 17"; PROCESSO
063. NQ 531/92, Classe XV-Consulta, no qual José Jorge de Vascon
064. celos Lima, Secretário da Educação, Cultura e Esportes do
065. Estado de Pernambuco, consulta sobre prazo para contra
066. tação de pessoal por tempo determinado, com vistas ãs elei-
067. ções municipais de 1992 - DECISÃO: "Unanimemente, e de acor
068. do com o parecer da Procuradoria, decidiu o TRE responder '
069. que, tratando-se de necessidade temporária de excepcional '
070. interesse público, é possível a contratação de pessoal por
071. tempo determinado em qualquer período, em ano eleitoral". '
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